
PROCESSO DE ORIGEM
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060/2025

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE: SHOW: ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO: DO CANTOR “WASHINGTON
BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO:DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE— MA,
A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

VALOR CONTRATUAL
R$:137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais).

VIGÊNCIAS CONTRATUAL:
INICIAL: 22 de outubro de 2025
FINAL: 10 de novembro de 2025.

.

DADOS DO CONTRATANTE.

SECRETARIA. MUNICIPAL DÊ FINANÇAS E ORÇAMENTOS, CNPJ Nº 02. 598.970/0001-01
Avenida Mota E Silva Número 1199 Bairro Alto Da Pipira Cidade Senador La Rocque Estado/MA
MARCOS JÓSE RIBEIRO LÚCIO, CPF nº. 412,683.00-06— ORDENADOR DE DESPESA

DADOS DO CONTRATADO

H DAS. GUILHERMINO BECIA LTDA= CNP) Nº 35; 854:279/0001-55
RUA PRINCIPAL, Nº 22; BAIRRO: AZEDO =CEP: 65.708-000— SÃO LUÍS-GONZAGA DO
MARANHÃO/MA.
TELEFONE: (99)9 8410-3871
E-MAIL: FENIXSONORIZACOESO GMAIL.COM

-
REPRESENTANTE EXCLUSIVA DO ARTISTA WASHINGTON BRASILEIRO
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO. RG nº 022219122002-5, SSP/ e do CPF nº. 0070814732
BANCÁRIOS DA EMPRESA: 077-Inter
CONTA 43039025-4, AGÊNCIA: 0001.
Titular: H.DA:S GUILHERMINO:& CIA LTDA
CNPJ: 35.854.279.0001:/55 :

PIX: 35.854.279.0001/55
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| SENADOR
LA ROCQUE
FAREADO tema KHANac

FISCAL DO CONTRATO

cQA GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA - MATRICULA 1227277

PREÂMBULO
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, através
da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer é Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato
representa pela Secretária Municipal de Finanças e orçamento, o Sr? Marcos José Ribeiro Lúcio: CPF nº
023.615.873-27 — Ordenador de Despesa= Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº
14.133, de:1º de abril de 2021. na presença:-de testemunhas abaixo nomeadasiaçordam em assinar o-presente
TERMO DE CONTRATO; decor esso deContratação em epigrafe, mediante as cláusiilas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO

O

OBIETO EDA vi NcuLAÇÃO (art. 92, teém

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)
2.1—0 valor do presente Contrato é de R$-137. 000;00(Cento etrinta e setemil Teais), em: conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro:abaixo: aiii

ESPECICAÇÕES
É

E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Pi Descrição: Quant.:|. Duração VALOR
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO
DO CANTOR “WASHINGTON BRASI CEIRO" NA REALI,

ÃO.

|:

DO/29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA;ROCQUE “
hn —'MA, A SER REALIZADO: NO-DIA08 Di NOVEMBRO DE 2025. :

VALOR TOTAL DE RS: 137.000; 00 (Cento etrinta e sete milrea
1h30m R$ 137.000,00

22-No valor acima estão incluídas
todas as despas ordinárias diretas e: indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive ibute :

iários,fiscais e comerciais
incidentes, taxa di E

contratação. e
2.3- O valor acima é meramente estimativo,ide forma que.os'paga te!dos quantitativos efetivamente” executados

:

2.4- Forma de Pagamento: Deverá ocorrer. 50% no iatoda assinatura do Eóntrato; e 50% em até 01 (um) dia útil
após a realização do evento, por meib-de depósito ou transferência bancária identificada, na conta corrente de
titularidade da CONTRATADA.
2.5 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.5.1—0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.5.3— A Proposta do Contratado;
2.5.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Os devidos ao contratado dependerão
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SENADOR
LA ROCQUE
VAZERGO IRA CADARE MELMAI

CLÁUSULA TERCEIRA = DO PRAZO'DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O:prazo de vigência da contratação será até 10 de novembro de 2025, após data de sua assinatura, na
forma'do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

“A1:1-0O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quanilo o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação-de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade. da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e.nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado:não tem direi ubjetivo àà prorrogação contratual. ia É

3.3 — Emitaso de prorrogação de.contrato deverá ser promovida mediante: castraçãode:termo aditivo:
tur 3.4 — Ocontrato não: poderá ser: prorrogado. quando o contratado. tiver sido" penalizado. nas sanções de

declaração de: inidoneidade ou. Impedimento de licitar. e: contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação

CLÁUSULA. QUARTA - MODELOS.DE Execução E Gestão CONTRATUAIS (art. 92, Iv,vi eXvIH)
4.1-0 regime deexecução contratual, js os de gestão ede: execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entréga, abservação

é
e recel imen o o objeto constam nno

0

Termo de:Referência; anexo a este
Contrato. É rneno

CLAVSUIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES Di
DE PAGAMENTO (ant.2,ve vi

5.1-0 prazo para pagamento ao “contratade é demais condições á-ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante: a este Contrato.

“CLÁUSULA SEXT,A=DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após:o interregno de um ano, e independentemente de -pedido.do Contratado, os preços iniciais serão

w reajustadós, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, “do índice Índice Geral de Preços de Mercada= IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apósa: ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes.ao primeiro, fo! intervalo: mínimo gesum ano: será contado a partir dos efeitos
financeiros doúltimo reajuste:
10.4 — No caso: de:atraso ou não divulgação. do(s) índice (s) de “reajustamento, o) CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada:pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) ots) indice(s):dernivolah
6.5 — Nas aferições finais;
10.6 — Caso o(s) índicels): estabelecido(s) para reajus amento.
não possa(m) mais ser utitizado(s);
pela legislação então em vigor:
6.7 — Na ausência de previsão legal guanto. ão índice; substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

,

À vigatiiiamenta -o(s) definitivo(s).
halin).a ser extinto(s) ou de qualquer forma

erá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA = DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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SENADOR
FAZEMOS ISA CIORDE MELAGA

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumçir'a º 13,7
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razã

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2+ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordotom:a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 «É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4-— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou-gue venham.a ser celebrados pelo. CONTRATADO.
7.5— Terminado O tratamento dos dados nos termos do árt. 45 da LGPD, é dever do contratado elimináslos, com
exceção das hipóteses do: art. 16:da LGPL, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins dé comprovação -do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e Somente
enquantó-não prescritas essas obrigações:
7.6 É dever do contratado orientar e treinar Seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

77-0 CONTRATADO deverá. exigir de Sub) operadores e subcontratados RS) qimprimentá dos deútéres da

presente cláusula, perma nêcendo integralmente res ponsávelpor gara ntirsua observância:
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência. para. aferir-o- cumprimento dessa" cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos. de:Comprovação formulados. -

f estar no prazo fixado: pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados, pessoais para uniprigento daLGPD, inclusive Quanto-a eventual
descarte realizado.

..

7.10 — Bahcos de-dados everituálmente formados a partir de-deste- instrumento “contratual, notadamente
aqueles que se proponham.a armazenar dados:pessoais, devem ser:mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro.individual.rastreável de tratamentos realizadosTLGPD; art; tom cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de tesponsabiliza do, em-caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
740.1 - Os referidos bancos de dados: devem ser envolvidos“em formato interoperável, afim de

garantir à: reutilização. desses dados: pela Administr
7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD. :

7.12— Os contratos e convênios deque trata O5 dedo. art.
nacional,

da EGPD deverão ser comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão àà conta de recursosespecíficos consignados no
Orçamento Géral da Prefeitura Municipal. de. Senador. ta” Rocque deste exercício, nã “dotação abaixo
discriminada: E

: :

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0114 Sec. Mun,Culturá, Lazer.etur. =SEMCULT

;

CLASSIFICAÇÃO: 13.392. 0473:2.054 Manutenção das Atividades Carnavalescas eCulturais do Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90:38,00-.- serviços de-terceiros— pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xie XIV)
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SENADOR
ROCQUE

EXEAMDO sa CADA mINCA GA

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ds
anexos; :

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9:3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 -='Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei é neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente. emitir decisão sobre todas as: solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente-Contrato, ressalvados os-requerimentos manifestamente impertinentes,|meramente protelatórios ou

[N? de nenhum interesse para a boa execuçãodo ajuste.
9.8.1--A Administração terá oprazo de 30 (trinta) dias;:a contar da data do protocolo do requerimento
paradecidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual periodo. :

9.9 — Responder. eventuais pedidos de restabelecimento|do equilíbrio
- econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo: de 30 (trinta)dias.
9.10— Nótificar.os emitentes das garantias quanto so início dé processo administrativo para: apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos-termos do 54º; do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 A Administração não responderá por quaisquer Compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer. dano-causado àterceiros em decorrência
de ato do Contratado, de-seus empregados, prepostás

e

ou subordinados: E
CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DDO CONTRATADO(art s2, XIV; xvié xvi)

10.1- O Contratado deve cumprirtodas.as obrigações constantesdeste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do-objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com umaversão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dó objeto; de acordo com os artigos 12, 13€ 17 a 27,

ta do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990). :

10.4 — Comiinicar ao CONTRATANTE, ho prazo. máximo. de 24. (Vinte é quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem oFine do piaeo Previsto, cecoma: devida comprovação.

(art. 137, Ihe prestar todo escli recimento ou info iriáção por les:solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou-substituir; às suas “expensas; nototal ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal dó contrato,:os-bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

c

ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados. :

10.7 —- Responsabilizar-se' pelos. vícios é danos decorrentes da. execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causadoà Administração ou terceiro não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução: “contratual pelo: CONTRATANTE; que .ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, Caso exigida, o valor correspondênte aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfereia responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 =Eomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

: lisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições. exigidas. para habilitação.na licitação, ou.para qualificação, na contratação direta;
10.13— Cumprir, durante tódo o período de execiição do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de.cargos
previstas na legislação (art. 116); :

10.14— Comprovar.a reserva di

com a indigação dos empregado:
tus 10.15 — Guardar sigilo sobre tod

irgos à que se refete a cláusula acima, no prazo:fixado pelo fiscal do contrato,

leram as referidas vagas:(art. 116, parágrafo único);
-.

to do contrato;

uturos e incertos, devendo
atório para o atendimento do

proposta;;:i
,

complementá-los, caso O previsto ei

deste contrato.
10.20 —

-
Conduzir os trabalhos

o

com estrita observância às normas da legislação pertinente, “cumprindo as
Jimpo:o local da execução do objeto e nas melhores

rovação, quaisquer mudanças
istru mento congêngre.
anos, exceto na condição de

menor de dezoito anos emaprendiz paraOs maioresdê quatorze anos
trabalho noturno, perigoso. ou insalubre.

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO. CONTRATUAL (art: 92, xx)
11.1 Para os contratos.por: e assim. considerados os contratos nos:quais'se impõe ão CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em vim período. predetiemiaado a.

+

extinção contratual se dará
nos seguintes termos: s

11.1.1 - Quando cumpridas. as obrigaçã
estipulado para tanto. *

11.1.2— Se as obrigações não forem cumpridas no:prazo Estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11,1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

:

rtes, ainda que isso ocorra antes do prazo
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IE “A
É SENADOR

+RTIMDO UMA CsDAE mELICA

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

E
E medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2=Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta-não dispuser. de créditosorçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem:
11,2.2— A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdeique haja
a:notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia."
11:2.3— Caso a hotificá

sagado prazo nele
como amigavelmente,

11.3— O contrato: pe
d

fixado, por algui
asseguradosio.C

11.5 - À extinção“do. contrato não configura óbice para o reconhecimento do: desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133,de 2021). espeu6-0 contrato poderá ser extinto caso Se TADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, Arabalhista ou e dirigente do órgão. ou entidade contratante'ou com
agente público gue tenha desema função na licitação quiatue! na fiscalização

o!
ou na gestão do fontrato,

funcionamento dos serviços pi

c) der causa à inexecução total.do conti caça nnd) ensejar o retardamento da execiição do. objeto da contrataçãosem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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| SENADOR
EATUNOO UA CHOAPR MELtOA

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrat
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

dimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

>

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaseP,e eus do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
dalei ne 14.133, de 2021)...

i) Moratória de 1%:(um por. 'cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da “parcela
inadimplida; at o. limite de30 (trinta) dias;

ato prev ana alínea: "a", 'b", “c”e"d" do

14.133, de 2024, Para
para licitar ou con
12.5-— Na aplicação

d) os danos que dela provieremi para;o CONTRATANTI
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

tegridade, conforme normas e orientações
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimênta idade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8-A: personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
dodireito>para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar: usão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em:todos Sos ntraditó : fesa e-a

!

ariadade: de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14. .

12.9 — O CONTRATANTE deverá, nó prazojmáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ààs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
K e Empresas:Punidas

licitar ou contratar

pensados, total ou
ato ou de outros

(art. 92, XH)..
estabelecidas no Termo de

14.1 — Eventuais: alterações contratuais reger-Sé-ão seguintes da Leinº:14.133, de
2021.

-

: :

14,2-0 Contrat do:éobrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos-ou supressões que
se fizerem: necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser-p! movidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà
prévia aprovação da consultoria jurídica:“da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação:de seus efeitos, hipótese emque-a: formalhação o: tivo deverá ecorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) E
: sento

14.4 — Registros que não: “Caracterizam . alteração
dispensada a celebração de termg tivo, na forma

de 2021, e demais notmas fede
8.078, de 1990— Código de:Defe «do Consumidor =enormaseiagr doscontratos.

CLÁUSULADÉCIMA. SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumentoge contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 78,83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,
17.3 = Fita eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da
Lei nº 14,133/21.

“Senador La Rocque “MA, 22 de outubro:de 2025

e cc ASSINATURAS

PELACONTRATANTE
“

PELA CONTRATADA

MARCOS JOSE madigital :

RIBEIRO: a “ E

SE RIBEIRO E
LUCIO:0236;
7 - EE :

: = Ji5406 0300
Secretaria Municipalde Finanças e Orçamentos “SH. DAS. GUILHERMINO& CIA LTDA

“Marcos
Jose Ribeiro Luci ENPINS35.854,279/0001-55

; Portaria nº 002/202 IEMO-DA SILVA GUILHERMINO

:. Ordenador de Despesa ;
E :

“4 TESTEMUNHAS

Xoub Sormits cChomon Olaria Dib imo
NOME: : “NOME: é :
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Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamento

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2025
EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2025, assinado em 22/10/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO CANTOR "WASHINGTON BRASILEIRO” NA
REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA
ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE
2025. Processo Administrativo nº 060/2025. Modalidade: Inexigibilidade
nº 016/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Lazere
Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representa
pela Secretária Municipal de Finanças e Orçamento o Srº Marcos José
Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 — Ordenador de Despesa —

Portaria nº 002/2025, CONTRATADO: H, DA S. GUILHERMINO & CIA
LTDA — CNPJ Nº 35.854.279/0001-55. Valor Global: R$ 137.000,00
(Cento e trinta e sete mil reais). Vigência Inicial: 22 de outubro de 2025.od Vigência Final: 10 de novembro de 2025. Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - Ordenadora
de Despesa. Senador La Rocque - MA, 22 de outubro de 2025.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: pfaoktemqlr20251022131037
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